
ESTADO DÀ PÀRÀIBÀ
PREÍ'EITIJRÃ. MT'NICIPÀI DE DUÀS ESTRJADÀS

CENTRÀI, DE CONTRATÀÇõES I,TUNICIPÀIS

TERT'íO DE REFERENCIÀ

1.0. DO OB,TEEO
1^1. Constitui ôbjeto do pr:êsente Termo de Referêneiâ ê pretensa: Contratação de empresa
especializada para atuaÇáo direcionada no planejamento, execução e controle das prestaÇõês de
contas dos convênios fedetáís e estaduais do Municipio de Duas Estradas/pB.

. r,USIIAIC.ATIT,A

. Para a contrataÇão:

. L. A contrataÇão aeima dêscriLa/ que sêÍá procêssada nos termos deste instrumento,
especaf.rcaçõês téênicas e informaÇõês complementâres que o acompanham, quando for o casô,
justíficê-sê: PêLa necessldadê dê devida êfêtivaÇáo de serviço pâra suprir demanda êspêcifica
- Contratação de emplesa especlalÍzada pala atuaÇão dirêcionada no planêjamento, exec\.rÇão e
controle das prestações de contas dos convênios fêdêraÍs ê estaduais do Municipio dê Duas
Estradas/PB -, considerada oportuna e imprescindivê], bem como rêlevantê mêdida dê intêrêsse
púb1ico; ê aínda, pela necessidade de desênvolvimento de açôes continuadas para a promoção de
atividades peatÍnêntes, visando à maximizaçâo dos recursos em relaÇão aos objêtivos
prograíEdos, observadas as diretrizes ê mebas dêfinidas nas ferramentas de planêlamento
aprovadas -

2.0
2.7
2.1

3.0.
3.1.

DO SER]IrçO
Às cârâcteristicas e especificâÇóes do oblêto dâ refêrida coniratação sãô:
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ContrataÇão dê emplcsâ êspeciaiizada pãÍa ãtuaÇâo dir:ecionada no
planejaaento, êxecuÇão ê coirtrólê dê.s prêalações de contas dos cônvênios
federais e estaduais, junto aos Sistemast Transferergov, SÍGpC, SGIPACTO,
SUÀS!ÍEB, SIMEC, EUNASÀ, DNOCS/ Gestâo ÁgiI - Bdrco do Brasil e demais
seqr.êntos de prêstaÇão dê contas- O serviÇo inefui a liceBça de uso de
Srstemas de Gestãc Ce Convênios na modalidade WEB e MOBIIE, nas pLâtaformas
IOS e ÃNDROID, a]én cla di sponibi i i. zação de informaçôes parê transparênciâ
pública e acesso aos aaquivoa digitai,s dos respêctivos Collvêrlios.

contratado;
6.3. Mênter pleposto capacitado e idôneo, acêlto pelo co

4,0. DO TRiATÃIIEMTO DIÍ'ERENCIàDO PàBÀ !@/EPP
4.1. saliênta-sê que na !êfêrída contratação, sêrá concêd.ido o trataroento diferenciado e
simp]ificado para as lilicloemprêsas ê Empresas de Pêqueno Porte, nos termos das disposições
contÍdas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 1,23/2006, visto estar presenle a excêção
prevista no inci.so IV, do Àxt. 49, do mesmo diploma lêgaI: Licitação dispensávêI - Art, 75,
ÍÍ, da Lêi rederal n" 14-133/21,.
4.2. No processo, poltanto, deverá ser considerado preferencialmenl:e apênas os folnêcêdorês ou
êxêcutaútês enquadrados como MicroerBpresa, Emplesa de Pequeno Porte ê Equipal:ados, ôos têrmos
da lêgis1âção vigênte -

5.0. DÀS OBRIGAçõES DO CONTRÀEÀI{TE
5,1. Efetuar o pagaÍnênto .elativo a êxêcuÇão dos sêrviços efetivamente reâlizada, dê acordo
com as respectivas cláusulas do contaato;
5.2. Proporcaonar ao Contratêdo lodos os mêios nêcessários para a fiel execuÇão dos servÍços
contratados;
5.3. Notificar o Conlratado sobrê qualquêr Írrêgularidade encontrada quanto à qualj-dade dos
serviÇosr exercendo a mais ampla ê compfeta fiscalizaÇão, o que não êximê o Contr.atado de suas
rêsponsabilidadês contratuais ê lêgâis;
5.4. Designar rêpÍêsêntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscâl dêste contralo, nos têlmos da
no.Ífê qigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente /
permitida a contrataÇão de terceiros para assrstência ê subsídio de inforEaçóes pertinentes a
essas atrlbuições,

6.0. DÀS OBRTGAÇôES DO COI{ERÀTÀDO
6.1. Er<ecutâr devidamente os servlços dêscritos I1o objêto supracitado, dentro dos melhores
parâmêtros de qualidade estabelecidos pârâ o ramo de atlvidade rêlacionada ao obieio
contratual, com observáncia aos prazos estipulados;
6.2. ResponsabÍlízar-se por todos os ôous e obrigaÇóês concernentes à fegislaÇâo f.lscal,
c1viI, tr:.ibutária e trabalhista, bem como po! t,odas as despêsas e comproErissos assumidos, a
quafquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do

OB

P{)
o

oo

PAG.

DE (

contrato, que o represente intêg.râfmente em todos os seus at
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6.4. Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contlatantê dêvendo prestar os a

1.0
-1 .l

esclarecímentos sol icitados i
6.5. Será responsávêl peLos danos causados diretamente ao Contratante ou a
dêcorrentes de sua culpa ou dolo na êxecllção do contrato, náo exclulndo ou redu
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6,6. Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste inst
sem o conheeimento e a devida autortzação eÍpressa do Contratante;
6.7. Manter, durante â vigência do contrato, en compatibilidade com as gbriqaÇões assumidas,
todas as condiÇÕes de habilitação e quatiflcação exigidas no r.espectivo processo -licitatório,
aplesentando ao Contratante os documêntos nêcessários, sempre que solicitado.
6.8. Efetuar a execuçào das serviços em perfeitas condições, corforme especificaÇões, prazo e
focaf constantes no Termo de Referência e seus anexos,
6.9. Não será êdnitida a slrbcontrataÇáo do objeto fícitatório.
6.10. Reparar, corrlgir, remover, reconst.ruir ou substituÍr/ a suas êxpensasr no lotal ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicio§/ defêitos ou lncorreções xesultantes
de sua execução ou dê matêriais nela empregados.

. DOS PRÀZOS E DÀ VIGEIICIÀ

. Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contrataÇão/ que admite prorrogação nas condlÇôes e hipóteses previstas ia Lei 14.733/21,
estão abaixo lndicàdôs e sereo consr,dei.ados da asslnatura do Contrato ou equivalente:
7-1.1. Início: Ínediato;
f.1.2. Conclusão: l-2 (doze) meses.
7.2. A vigência da prêsentê contxataÇão será determinada. 12 (doze\ nêses, considêrada da data
dê assinâtura do respectivo inst.rumêDto de ajuste; podêndo sêr prorÍogadâ, nas hipótêsês ê nos
termos dos Arts- I05 a 114, da Lêi 14.133/21.

8.0. DO RtAJUSgg DOS PREÇOS
B-L. O rêajustê contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) mesês, a partir da data da
assinatura do contrato.
8.2, A Contratada devêrá pleitêar o reajuste até a data da prorrogaçâo de prazo seguÍnte, sob
pêna dê configuração dê pr:eclusão ]ógica.
8,3. Para o reajuste será aplicado o Índicê Nacional de Prêços aô Consumidor Ãnplo * IPCÀ.
fornecido pelo IBGE.
8.4, O rêajustê dó preÇo deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fÍsca1 complementar. Énquanto
não divulgado o índice correspondente do mês em que os serviços forem executados, o reajuste
será calculado dê acordo com o último índice conhêcido, cabendo a correçâo de câlcul-ô quando
publicado o indicê dêfinitivo.

9.0. DÀ§' CONDrçoES DE PÀG,N,IENBO

9.1. o pagamento será efetuêdo nê Têsouraria do Contlatêntê. mêdiantê procêsso .rêqu]ar. da
seguinte nÉnêira: Parâ ocorrer no prazo de tri.nta dias. contados do periodo de adlmplernento.
9,2, A nota flscal sonente será acêita sê nêIa êstivêr dÍscrj,minado dêtalhadamêntê o objeto do
serviÇo prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos sêguintes documêntos i
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDr) ; certificado de regularidade de EG?S-CRFi
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

lo. o. Dà QrrÀr,rE ÍcÀÇÃo rÉcNrcÀ
13.1 À empresa 1ícitante deverá apresentêr atestado de capacidade
pêssoa jurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando

compêtívêf e pêrtine[tê ao objeto da presente dispensa de ]icjtaÇão.

12.0. DÀ GESTÃO E FÍSCÀÍ,rZÀÇ.1O DÀ EjXECITçÁO DO CONTRÀEO
12.1. A Gestão do instiumento contratuaf ser:á de competência do Gestor do contrato designâdo.
12.2. Compete âo Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à
eÍecuçâo contratuaf no intuito de quê haja seu desdobramento de foma regufar;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Vêrificar âs regularidades fiscais (federa1, Estadual e Municipal) e tiabalhis
contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer sollcitâÇõês da
pêrtinentes a va1ô!ês do contrato e prazos, submetêndo-os à

técnica, foxnecido por
ter rêalizado atlvidade
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11.0, DO CRTSÉIRIO DE ÀCETTÀçÃO DO OBJETO
11.1. Exêcutada a prêsêntê contrataÇão e obse.vadas as condiçôes de adimplemênto das
obragâçõês pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratantê
obedecerão, conforme o caso, às dlspôsiÇões do Àrt. 140, da Lei 14.133,/21.
11.2, Por sê tratar de serviço/ a âssinatura do têrmo detalhado de recebimenlo provisôrio, se
dará pelês partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(qurnze) dias da comunicaÇão escrila do Contatado, No câso do termo detalhado de recebimênto
definitivo, será emitido e assinêturà pêlas partes, apenas após o decurso do prazo de
obsexvaçâo ou vistoria/ que comprovê o atêndimênto das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser Superior a 90 (noventa) dias, salvo em ca§o§ êxcêpÇionais, devidamente
justificados.

@
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f)
anotaÇões da fiscalizaÇão cont ratual.
penal-idêdes

a abertura de processo administrâtivo para apl
Propor à autoridadê competeâte, dê forma otivada ê fundanentâda ê com

ao contratador conforme previsto no contratoi
g) Admini§trar
procêsso licitatório

o processo de ap11caÇão de penaiidadês rêgulênêntarês nô êd
e Pactuadas no contrato;

hl Quando da proxinidade do encerramento da vigência conlratual/ consultar/ em t
hábi.l, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva prorrogaÇâo;
i) Executar Justificativa Técnica ê Estudô dê coÍnpâlibilidâdê do PrêÇo quê ensêlarão os
ajustês ê/ou rênovaÇão do contrato; ê
j) Ínfo nar à área rêquisitânte, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade
de modo promover acréscimos, §uprêssõês e/ou outtas alterações i1o objeto do contrato.
12'3. À flscalizaÇão e o acompanhamento do cumprimênlô das obrigações decorrentes do congrato,
no§ ternos do artj"go 117 da Lei n" 14.133/2L, será de competência do Fiscal do Contrato
designado.
12-4. Compêtê, aindà. ao fj-sca1 desiqnado o cumprj-,nento das segÍuintês obrigaÇõês:
a) Cufiprir ê fazer cumprir as disposiÇões regrulamentares do sêrviÇo e as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) acompanhai e fiscalizar as condiqôes d.e êxecuçáo do cont.ato dê modo a fomentar seu
cumprimênto na êstrita lêgalidade;
c) Registrar todas as ocorxênciês quafitat-ivas e/ou quantitativas, informando ao Gêstor
do contlato sobrê Ínfaaçõês e/ou discrepâncías quê necessitem de ajustes no pacto para toú.âda
de providências, quaEdo o objeto não for cumprido ou não suprj-r a nêcessldade t.endo como
djapasão o Termo de Referêncid,'
d) Efetuar a validaÇão dos subsistemas, notificando a contratada sobre possíveis
incons i s tâncias;
e) Avaliar os rêsultados /obj êtôs entreguês;
0 Atestar a NoLa Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantídade, modâl-idadê
de rêcebimento dos documê4tos, tarifas dos serviços ê dêmais informações quê sê fizêrêm
necêssárias ) ;
g) Mânter permânênte vigilância sobrê as obriq:açóês da Contratada, definidâs nos
dispositivos eontlatuais íundamentalmente quanto à observância dos princípios e preceitos
consubstanci.ados na tei n" e.666/93 e suãs alteraÇôês;
h) Recebêr e examinar ês críticas, sugestôes e rêclaflaçôes dos usuários;
i) netatar âs oeorrêncLas qLie êxijâm a comLrnicação às autoridades de fiscalizaÇão,
lêvando ao conhêcimento do poder púbI1co as irregutaridadês de que tenhêm conheeimento
Íetê.entes ao sêrviÇo prestadoi
j) Tntervir na prestaÇão do serviço. llos casoa e condiÇões previstos em lêi;
k) ZêLar pela boa qualidadê do serviÇo, rêcebêr. apurar ê so.Iuc.iona! quêixas ê
reclamaçôe§ dos usuários, que serão cíentificados, em até 30 (trinta) dias. das prôvidências
tomadas; e
l) aconpanhar a evo-Iução e tendência das demandas pelos servÍÇos regulados. controlados e
fiscalizados nas áreas deleqêdês a terceiros, púbticos ou privados, viEando identificar e
antecipal nêcêssidadês dê invêstimentos para êxpan§âo.
12,5 DA FISCA],IZAÇÀO E DÕ RECEBIMENTO DO OBJETO;
a) O objeto do prêsentê contrato sêrá r.ecêbido:
a1) provisoriamênte, no ato da êntrêga, para vêriíicat se está dê acoÍdo com o exigido, e em
caso negativo, a contratada dêvêtá efetuar as dêvidas correçóes imêdiatamêntê; ê,
a2) definltivamênte, após o pagamênto, medíêntê termo detalhado quê coúprovê o atendime.lto do
contrato.
12.6 Â fiscafízaÇâo dê quê trâta êste itêm nãô exclui nêm iêduz a responsabrlidâdê da
Contratadaf inclusivê perantê terceiros, por qualquêr iffêqulaÍidade, ainda que resultantê de
imperfêiçõês têcnicas ou vicios r:êdlbj-tóÍios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadê dâ AdministraÇão ou dê seus ag:êntes e plepostos, dê conformidadê com o
êÍt. 120 dâ Lei r!" L4.133, dê 202L.

13.0 . DÀS SÀlrÇOES ÀDMI§ISERÀTMS
13.1. O Contaatado sêrá aêspônsabi.lazado administratlvãmentê / facuftada a defesa no prazo
legaI do interessado? pelas infraçôes prevístas ao Art. 155/ da l,ei 14.133/2L e serão
aplícadas. na forrnar condíçÔes? regrasr prazcs e procedimentos deflnidos nos Àras. 156 a 163,
do mesmo díploma lega], as seguintes 9anÇõês: a - advertência aplicada ercLusivamentê pela
infração administrativa de dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato/ quando nâo se
iustillcar a imposição de penalidade mais grave; b - multa dê mora de 0,5% (zero vírgula clnco
por cento) aplicada sobre o vafor do contrato, por dia de atraso lnjustificêdo na execuÇão do
objêto da contrataçâo; c mnlta de 10t (dez por: cento) sobre o vaior do contrato por qualquer.
das .infraçóês êdministrativas previsEas no .eferido .qrt, 155; d - impedimento de liciLar e
contatar no ámbito da AdminisiraÇão Pública dlreta e indir.êta do entê íederativo que tiver
aplicado a sanÇáo/ pelo prazo de dois anosr aplicada elas infraÇôes
ad--ainl s t rativâ s previstas nos incisos IÍf III, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art.
quando não se lustillcar a imposiÇão de penali,dade mais grave; e - dectaraÇão de inidone

155,
reeponsáve1 p

de
para licitar ou contratar no áftüito da ÀdrLinislraÇão Pública direta e indireta de t
entes fêdêrativos, pelo prazo de anos, aplicada responsávei peias anfra ôes

adminislrativas previstas nos incisos II7 I IV? V, VI e VII docomo pê1as infr:açôes
do mesmo artigo que

I

o .t
.a)
À.
o

L) Eo

çaP,âG

jusiifiquem a imposição de penalidade Írais que ê sa o rêíe

admínistratívas previstas nos incisos VIII, IX, X, XT e XÍÍ do cêput do referido Àrt. 155,
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§ 4' do r:êfêrído Art. 156; f - aplicaÇâo cumulada dê ôutras sanÇõês prêvistas
t4 .733 / 2t .
13.2. Se o valor da multa ou inderrização devida llão for recolhido no prazo de 15 di

desde

na Lei

eomunicação êo Contratêdo, selá auloÍiati eamente descontàdo da priinêira parcela do
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mot:atórios de 12 (u]n por cen
ou, qr.rando tor o casor cobrado j udiciafmente,

14.0. DÀ COMPEN§ÀçãO rlNÀlrCErRÀ
14.1, Nos casos de eventuais atrasos de pagametrto nos termos deste instrumetlto/ e
Contratado não tenha concorrado de alguma forma para o aLraso/ seÍá admitida a compênsaÇáo
financeira, dêvida desde a data limite fixada paraa o pagamênto até a data correspondênte ao
efetivo pagamento da parcela. ôs encargos moratórlos devidos em razão do airaso no paqamenlo
serão ealculadôs com utllizaÇão da seguante fórmula: EM = N x VP x Í, onde: EM = encargos
mor.atóriosi N - número de cilas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensaÇão fínanceira. êssim
apurado: I = (TX + 100) : 365, sendo TX - percentuaf do ]PCA-TBGE acurllulado nos últimos doze
meses ou, na sua fà1ta/ um novo índice adotado pelo Governo EedeÍal que o substítua. Na
hipótese clo rêferido índice estabefêcido para a compensaÇão finônceira vênha a ser extinto ou
de quaLquer foraa não possa mais ser ulilizêdo, será adotado, em substituiÇão, o que vler a
ser determinado pe-La legislaçào então em vigor.

Estr PB dê Janêiro de 20
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